
INDICAÇÃO Nº 
3127
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a adoção de providências com a finalidade de intervir junto a Secretaria responsável para que seja viabilizado o envio de uma ambulância para o Município de Palmital.
JUSTIFICATIVA

É urgente a adoção de providências com a finalidade de intervir  junto a Secretaria responsável para que seja viabilizado o envio  de uma ambulância para o Município de Palmital. 

Esta solicitação é assim definida ,pois  temos uma grande quantidade de atendimentos    de urgência solicitados e realizados na Região de Palmital.

 A transferência e o atendimento médico e hospitalar é  intenso e carece de veículos . Sabemos que a demanda  produz um desgaste significativo nestes veículos e a imediata substituição se faz necessária.

Conforme relatos do Vereador  Antonio Alexandre e da Prefeita do Município de Palmital  Ismênia Mendes, que encaminharam este pedido de urgência ao 

Deputado  Isac  Reis.

Por todo exposto, não resta dúvida alguma das necessidades locais e  por esta razão fica justificada a presente indicação, que para o bem da população do Município de   Palmital  esperamos seja aceita pelo senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Isac Reis
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